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DESPACHO DE SECRETÁRIO
 

 

EXCELENTÍSSIMO CONSELHEIRO RELATOR,

 

No cumprimento do disposto no art. 5º,  1º, IX, da Resolução Normativa do TCE-MT n. 12/2016-TP, segue o§

despacho referente ao processo em epígrafe.

 

Trata-se das contas anuais de governo do município de Matupá, exercício de 2016, sob a responsabilidade do senhor

Valter Miotto Ferreira, Prefeito.

 

Convocada a se manifestar, a equipe técnica responsável pela análise das contas emitiu relatório técnico preliminar

concluindo nos termos que seguem:

VALTER MIOTTO FERREIRA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2016 a 31/12/2016

1) DA01 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_01. Contração de obrigação de despesa nos dois últimos

quadrimestres do mandato sem que haja disponibilidade financeira (art. 42, caput e parágrafo único da Lei

Complementar 101/2000).

1.1) Indisponibilidade financeira para saldar os compromissos de curto prazo vinculados às fontes de recursos 02,

  - Tópico - 18 e 22, em afronta à regra contida no art. 42, caput e parágrafo único, da LRF. 5.3.1. Restos a pagar

2) DA09 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_09. Aumento de gastos com pessoal no período de cento e

oitenta dias anteriores ao final do mandato (art. 21, parágrafo único, da Lei Complementar 101/2000).
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Em Cuiabá-MT, 28 de Junho de 2017.

SECEX DA RELATORIA DO CONSELHEIRO VALTER ALBANO.

2.1) Edição de ato que resulta aumento da despesa com pessoal no período de cento e oitenta dias anteriores ao

  - Tópico - final do mandato, descumprindo a regra contida no parágrafo único do art. 21 da LRF. 5.6.4.2. Limites

Legais

3) DB12 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_12. Concessão de benefícios administrativos ou fiscais em

desconformidade com a legislação (art. 14 da Lei Complementar 101/2000; Resolução Normativa TCE nº 01/2003).

3.1) Implementação de Plano de Incentivo a Projetos Habitacionais Populares, do qual decorre renúncia de

receita, instituído por meio da Lei Municipal 954, de 24 de maio de 2016, sem observar as regras previstas na Lei

    - Tópico  - de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 924/2015) e no art. 14 da LRF. 5.5. RECEITA

ORÇAMENTÁRIA CONSOLIDADA

Na sua vez, sob o comando do art. 5º,  2º, II e III, da Resolução Normativa do TCE-MT n. 12/2016-TP, o supervisor§

designado para a análise de qualidade do relatório acompanhou o entendimento da equipe técnica.

 

No meu turno, sob os termos do atesto do supervisor, acolho o entendimento do especialista e, nessa linha,

manifesto pela notificação do senhor Valter Miotto Ferreira, Prefeito, para prestar esclarecimentos quanto às

irregularidades formuladas no relatório preliminar, no trilho, por simetria, do art. 170, caput, da Resolução Normativa

do TCE-MT n. 14/2007 (RITCE-MT).

 

A notificação registrada no parágrafo anterior concede ao responsável o exercício do contraditório e da ampla defesa,

nos termos do art. 5º, LV, da Constituição da República, devendo ser realizada da forma prescrita nos arts. 256 e 257

do RITCE-MT, bem como no art. 59 da Lei Complementar Estadual n. 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas

do Estado de Mato Grosso), sendo-lhe permitida, ou aos seus procuradores, devidamente constituídos, a

possibilidade de vista dos autos, nos termos do art. 140,  2º, do RITCE-MT.§

 

Assim, encaminho os autos para conhecimento e notificação do responsável.

ROBERTO CARLOS DE FIGUEIREDO

SECRETARIO de Controle Externo

Página 2 de 2


